
PREFEITURA
DA ESTÂNCÁ TURíSTICÂ DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDO POR VOCÊ

LEI NO 4.461, DE 1O DE MAIO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de santa Fé do sul, a abertura de
credito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento
vigente, e dá outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de santa Fe do sul, Estado de são
Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÉ. 1o - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura
de credito adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 1.071.100,00 (Um
Milhão, Setenta e Um Mil e Cem Reais) para suportar os gastos pertinentes, conforme
abaixo consignado:

02.001 - SEcRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÃO
02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERVtcos DE TERCETROS _

PESSOA JURIDICA
02.000 - SEcRETARtA DE ADMTNTSTRAÇÃO
Despesa: 68
R$40.100,00
01.110.0000.0000 GERAL 

r

O5.OOí - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.001.20.606.4.2012-3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERvlcos DE TERCEtRoS -
PESSOA JURIDICA
O5.OOO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AM
Despesa: 107
R$58.000,00
01.1 1 0.0000.0000 GERAL

06.001 - SECRETARTA DE OBRAS E SERVTÇOS pUBL|COS
06.00 1. 1 5.45 í.5. 1 001 -4.4.90.51 .00.00.00.00 - oBRAS E TNSTALACOES
06.000 - SECRETARTA DE OBRAS E SERV|ÇOS PUBLTCOS
Despesa: 1 15
R$346.000,00
01. 1 1 0.0000.0000 GERAL

06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNrCíP|O
06.002.15.452.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA
06.000 - SECRETARTA DE OBRAS E SERVTÇOS PUBLTCOS
Despesa: 136
R$66.000,00
01. I I 0.0000.0000 GERAL
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11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.001.27.812.10.2045-3.3.90.39.00.00.00.00 - ourRos sERvtcos DE TERCETROS
- PESSOA JURIDICA
11.OOO. SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Despesa: 405
R$519.000,00
01.1 1 0.0000.0000 GERAL

12.00'I - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E INDUSTRIA :"

12.001.23.695.1í.2046-3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERvtcos DE TERCETROS
- PESSOA JURIDICA
12.OOO - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E INDUSTRIA
Despesa: 424
R$42.000,00
01. 1 1 0.0000.0000 GERAL

AÍt. 2o - Os recursos necessários à cobertura do credito adicional suplementar de que
trata o caput do artigo 10, serão provenientes consequentemente das anulaçÕes
parciais/totais de dotaçáo do orçamento que também especifica, nos termos da
Legislação em vigor.

02.001 - SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÃO
02.000 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO
02.001.4.122.1.2009-3.1.90.1'1.00.00.00.00 - vENctMENTos E VANTAGENS FTXAS -
PESSOAL CIVIL
Despesa: 60
R$40.100,00
01.1 1 0.0000.0000 GERAL

03.001 - SECRETARTA DE FTNANÇAS
03.000 - SECRETAR|A DE FrNANÇAS
03.001.99.999.9999.0002-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTTNGENCTA
Despesa: 89
R$519.000,00
01 .1 10.0000.0000 GERAL

05.OO1 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.OOO. SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AM
05.00'1.20.606.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCTMENTOS E VANTAGENS F|XAS -
PESSOAL CIVIL
Despesa: 100
R$58.000,00
01.1 1 0.0000.0000 GERAL

06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNrCÍPrO
06.000 - SECRETARTA DE OBRAS E SERVTÇOS PUBLTCOS
06.002.1 5.452.5.201 5-3, 1 .90. í 1 .00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS Fl
PESSOAL CIVIL
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Despesa: 128
R$4í 2.000,00
01. 1 I 0.0000.0000 GERAL

12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E INDUSTRIA
12.OOO - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E INDUSTRIA
12.00í.23.695.11.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - vENCtMENToS E VANTAGENS FTXAS
. PESSOAL CIVIL
Despesa: 4í 7
R$42.000,00
01.1 1 0.0000.0000 GERAL

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor publicação, revogadas as disposiçÕes

Prefeitura da Estância Turís de Sa a Fé do Sul ,de 0 de maio de 2O23

Evandro Fanas M
Prefeito Munici

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma data.
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em contrário.

cirr"n c"&, a" m"ro
Diretor-Geral de Administração
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